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Diretoria de Área de Apoio Técnico e Operacional 

L E I N° 4.5 60 . DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 
[Projeto de Lei n° 39/2011- Autor: Vereador Luis Carlos Sanches] 

INSTITUI A "LEI CIDINHA FALEIROS". QUE CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE 
CULTURA DO MUNICÍPIO DE TUPÃ - SMC. PROPONDO DIRETRIZES PARA 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE CULTURA. FOMENTANDO METAS EA IMPLANTAÇÃO 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Eu, Dr. CÉSAR AUGUSTO COELHO DONADELLI, Vice-Prefeito da Estância Turística 
de Tupã, em exercício, usando das atribuições que me são conferidas por lei; 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. 1o Fica instituído no âmbito do Município de Tupã, a "Lei 
Cidinha Faleiros", que cria o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que visa 
proporcionar condições para o exercício da cidadania cultural, ressaltar novos 
mecanismos de gestão pública para a implementação e execução das políticas 
culturais e propõe instâncias de participação dos segmentos sociais atuantes no meio 
cultural. 

Parágrafo único. Constituem objetivos básicos do 
Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

I - consolidar o sistema público municipal de gestão cultural, com ampla participação e 
transparência nas ações públicas voltadas para cultura; 

II - propor novos instrumentos institucionais, como o Conselho Municipal de Políticas 
Culturais - CMPC, o Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC, a Lei 
Municipal de Incentivo a Cultura - LEMIC e posterior elaboração do Plano 
Municipal de Cultura - PMC, para operacionalizar e sistematizar as ações 
governamentais na área cultural; 

III- universalizar e democratizar o acesso a bens, serviços e produtos culturais, 
observada a legislação vigente; 
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IV - dinamizar as cadeias produtivas da economia da cultura; 
V - assegurar a efetividade das políticas públicas de cultura pactuadas entre o 

Município e a sociedade civil organizada, respeitadas as limitações 
orçamentárias; 

VI - mobilizar a sociedade, com a adoção de mecanismos que lhe permita, por meio 
da ação comunitária, sugerir prioridades e assumir co-responsabilidades no 
desenvolvimento e na sustentação das manifestações e projetos culturais; 

VII- estimular a organização e a sustentabilidade de grupos, associações, 
cooperativas e outras entidades atuantes na área cultural; 

VIII -fortalecer as identidades locais, através do incentivo à criação, produção, 
pesquisa, difusão e preservação das manifestações culturais; 

IX - fomentar meios de difusão das diversas identidades étnicas existentes no 
Município de Tupã, fortalecendo a convivência entre elas e a comunidade local; 

X - estimular o intercâmbio cultural e a convivência com os municípios da região e 
outras do Estado de São Paulo; 

XI - levantar, divulgar e preservar o patrimônio cultural do município e as memórias, 
materiais e imateriais da comunidade e do Município; 

XII - proteger e propor aperfeiçoamentos aos espaços destinados às manifestações 
culturais com adaptações que propiciem o acesso aos portadores de 
necessidades especiais; 

XIII - estimular a continuidade aos projetos culturais já consolidados e com notório 
reconhecimento da comunidade; 

XIV - estimular os eventos tradicionais que identifiquem os costumes da população; 
XV - estimular eventos culturais e artísticos que tenham amplo apelo popular. 

CAPÍTULO II 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. 2o A Conferência Municipal de Cultura promovida e organizada 
pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, é a instância máxima de participação 
e deliberação do Sistema Municipal de Cultura - SMC, tendo direito à voz e voto todo 
cidadão inscrito previamente à Conferência. 
Parágrafo único. Em cada votação o inscrito só terá direito a um voto. 

Art. 3o São atribuições e competências da Conferência Municipal de 
Cultura: 
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1 - propor as diretrizes para elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC 
observando, quando pertinentes, às diretrizes estabelecidas pelo Plano 
Nacional de Cultura e o Plano Estadual de Cultura; 

II - aprovar o Regulamento da Conferência no ato da abertura desta; 
III - identificar e eleger as entidades legalmente constituídas que comporão o 

Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, garantindo-lhe ampla 
representatividade cultural e artística; 

IV • avaliar a estrutura e o funcionamento do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais - CMPC, levando em consideração os relatórios por este elaborados, 
apresentando modificações, quando forem necessárias; 

Art. 4o A Conferência Municipal de Cultura será realizada a cada 
2 (dois) anos, por convocação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ou 
determinação do Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. A primeira edição da Conferência será 
realizada no primeiro trimestre de 2012. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 5o A Conferência Municipal de Cultura avaliará e proporá 
alterações, se necessárias, ao Sistema Municipal de Cultura - SMC e as encaminhará 
ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 6o A organização das atividades das Conferências Municipais 
de Políticas Culturais da Estância Turística de Tupã será subsidiada por meio de uma 
Comissão Organizadora. 

§ 1o A Comissão Organizadora será presidida pelo 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo e formada por 6 (seis) membros, sendo 3 
(três) deles representantes de entidades culturais da sociedade civil, legalmente 
constituídas no Município e 3 (três) indicados pelo Prefeito. 

§ 2o A Comissão Organizadora possui caráter 
deliberativo, consultivo e fiscalizador, abrangendo as seguintes funções. 
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